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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: LATICÍNIO CALIFÓRNIA LTDA EPP CNPJ:06.017.252/0001-00

OBJETO:AQUISIÇÃO LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL EM AMBALAGEM DE 1 (UM) LITRO CERTIFICADO PELO

MINISTERIO DA AGRICULTURA CONTENDO NO MINIMO VALOR ENERGETICO 126 KCAL, CARBOIDRATO MINIMO

9,3 G, PROTEINAS NO MINIMO 6,4 G, GORDURA TOTAIS MAXIMO 7,0 G, GORDURA SATURADAS MAXIMO 4,9 G,

CORDURAS TRANS ISENTOS 0 G, SODIO MAXIMO 93 MG, CALCIO MINIMO 283 MG, COLESTEROL MAXIMO 3,2 MG.

VALOR: 181.873,50 (Cento e oitenta e um mil oitocentos e setenta e três reais e cinquenta centavos).

DATA DE ASSINATURA: 02 de Outubro de 2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2019

CONTRATO: 93/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO 100/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES



Sábado, 3 de outubro de 2020Sábado, 3 de outubro de 2020 Ano VIIIAno VIII Edição Nº 1735Edição Nº 1735 Página 2 / 2Página 2 / 2

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Mauá
da Serra

De Acordo com a Lei 258 de 19 de
Março de 2012

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro. CEP: 86828-000. Mauá da Serra, Paraná. CNPJ: 95.548.400/0001-42

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do

site https://www.mauadaserra.pr.gov.br

    

  

      

 



  

      

      

     

 



          

      

  

          

      

          

     

    

       

        

 



PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000
CNPJ. 95.548.400/0001-42

_______________________________________________

PORTARIA nº 175/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS
EM LEI,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o artigo 2º da Portaria nº 057/2018, que
passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. [...]
Art. 2º. Os vencimentos e demais verbas da servidora permanecerão de
responsabilidade do município de Mauá da Serra/PR.”

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da
publicação, com efeitos retroativos a 27/12/2018.

Registre-se, Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra,
Estado do Paraná, aos 02 de outubro de 2020.

Hermes Wicthoff
PREFEITO
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